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PR_COD_1am

Legenda dos símbolos utilizados

Legenda dos símbolos utilizados

* : Processo de consulta
Maioria dos votos expressos

**I : Processo de cooperação (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

**II : Processo de cooperação (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento para 
rejeitar ou alterar a posição comum

*** : Parecer favorável
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento, excepto 
nos casos visados nos artigos 105º, 107º, 161º e 300º do 
Tratado CE e no artigo 7º do Tratado UE

***I : Processo de co-decisão (primeira leitura)
Maioria dos votos expressos

***II : Processo de co-decisão (segunda leitura)
Maioria dos votos expressos para aprovar a posição comum
Maioria  dos membros que compõem o Parlamento para 
rejeitar ou alterar a posição comum

***III : Processo de co-decisão (terceira leitura)
Maioria  dos votos expressos para aprovar o projecto comum

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pela 
Comissão)

Alterações a textos legais

Nas alterações do Parlamento, as diferenças são assinaladas simultaneamente 
a negrito e em itálico. A utilização de itálico sem negrito constitui uma 
indicação destinada aos serviços técnicos e tem por objectivo assinalar 
elementos do texto legal que se propõe sejam corrigidos, tendo em vista a 
elaboração do texto final (por exemplo, elementos manifestamente errados 
ou lacunas numa dada versão linguística). Estas sugestões de correcção 
ficam subordinadas ao aval dos serviços técnicos visados.
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 
Regulamento (CE) n.º 999/2001 que estabelece regras para a prevenção, o controlo e a 
erradicação de determinadas encefalopatias espongiformes transmissíveis
(COM(2004) 775 – C6-0223/2004 – 2004/0270(COD))

(Processo de co-decisão: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2004) 775)1,

– – Tendo em conta o nº 2 do artigo 251º e o nº 4, alínea b), do artigo 152º do Tratado CE, 
nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C6-0223/000),

– – Tendo em conta o artigo 51º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da 
Política do Consumidor e o parecer da Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural (A6-0000/2006),

– Tendo em conta o Regulamento (CE) nº 932/2005 relativo a medidas transitórias2,

1. 1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. 2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la 
substancialmente ou substituí-la por um outro texto;

3. 3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão.

Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração 1
CONSIDERANDO 2

(2) O Regulamento (CE) n.º 1128/2003 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 
de Junho de 2003, que altera o 
Regulamento (CE) n.º 999/2001 no que se 
refere à extensão do prazo previsto para as 
medidas de transição prolongou o prazo de 
aplicação das medidas transitórias previstas 
no Regulamento (CE) n.º 999/2001 até, o 

(2) O Regulamento (CE) n.º 932/2005 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 
de Junho de 2005, que altera o 
Regulamento (CE) n.º 999/2001 no que se 
refere à extensão do prazo previsto para as 
medidas de transição prolongou o prazo de 
aplicação das medidas transitórias previstas 
no Regulamento (CE) n.º 999/2001 até, o 

  
1 Ainda não publicada em JO.
2 JO L 163 de 23.06.05, p. 1.
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mais tardar, 1 de Julho de 2005. É 
conveniente introduzir certas alterações 
às disposições permanentes do 
regulamento mencionado, antes da 
referida data.

mais tardar, 1 de Julho de 2007. 

______
1 JO L 160 de 28.06.2003, p. 1.

______
1 JO L 163 de 23.06.2005, p. 1.

Justificação
A presente alteração é uma adaptação necessária da proposta da Comissão. O 
prolongamento do prazo de aplicação das medidas transitórias já foi decidido pelo 
Parlamento e pelo Conselho em Junho de 2005. A proposta inicial foi dividida em duas 
partes para esse efeito.

Alteração 2
CONSIDERANDO 3

(3) Durante a sessão geral da Organização 
Mundial de Sanidade Animal, em Maio de 
2003, foi adoptada uma resolução 
destinada a simplificar os actuais critérios 
internacionais de classificação dos países 
de acordo com o respectivo risco de 
encefalopatia espongiforme bovina (EEB). 
Será apresentada uma proposta na sessão 
geral, para eventual adopção, em Maio de 
2005. A intenção é reduzir o número de 
categorias adoptando, possivelmente, uma 
abordagem faseada. Para evitar 
alterações múltiplas aos artigos do 
Regulamento (CE) n.º 999/2001 ao 
acompanhar os desenvolvimentos 
mencionados, as referências a categorias 
individuais devem ser transferidas dos 
artigos do referido regulamento para os 
anexos.

(3) Durante a sessão geral da Organização 
Mundial de Sanidade Animal, em Maio de 
2003, foi adoptada uma resolução 
destinada a simplificar os actuais critérios 
internacionais de classificação dos países 
de acordo com o respectivo risco de 
encefalopatia espongiforme bovina (EEB). 
Foi adoptada uma proposta na sessão 
geral, em Maio de 2005. Os artigos do 
Regulamento (CE) n.º 999/2001 devem ser 
adaptados de forma a reflectir o novo 
sistema de classificação, 
internacionalmente aceite.  

Justificação

A presente alteração é uma adaptação necessária, depois da adopção pela Assembleia-Geral 
da OIE (Organização Mundial da Saúde Animal) de um novo capítulo dedicado à EEB em 
Maio de 2005. Aquando da transmissão da proposta da Comissão, este era um facto esperado 
mas não seguro.
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Alteração 3
CONSIDERANDO 7

(7) É necessário introduzir um programa 
harmonizado de criação de animais 
destinado à selecção de resistência às EET 
de ovinos. Esse programa já foi instituído, 
enquanto medida transitória, pela Decisão 
2003/100/CE da Comissão, de 13 de 
Fevereiro de 2003, que define requisitos 
mínimos para o estabelecimento de 
programas de criação de ovinos resistentes 
a encefalopatias espongiformes 
transmissíveis. O Regulamento (CE) 
n.º 999/2001 deve ser alterado para 
conferir uma base legal permanente ao 
referido programa.

(7) Um programa harmonizado de criação 
de animais destinado à selecção de 
resistência às EET de ovinos foi instituído, 
enquanto medida transitória, pela Decisão 
2003/100/CE da Comissão, de 13 de 
Fevereiro de 2003, que define requisitos 
mínimos para o estabelecimento de 
programas de criação de ovinos resistentes 
a encefalopatias espongiformes 
transmissíveis. O Regulamento (CE) 
n.º 999/2001 deve ser alterado para 
conferir uma base legal permanente ao 
referido programa, bem como para 
permitir a alteração de tais programas, de 
modo a ter em conta os resultados 
científicos avaliados e as consequências 
gerais da sua implementação.

Justificação

Os programas de criação propostos devem assentar no voluntariado e não ser obrigatórios. 
Ver alteração e justificação relativas ao novo artigo 6º bis.

Alteração 4
CONSIDERANDO 16

O Regulamento (CE) n.º 999/2001 não 
prevê controlos no local em países 
terceiros, destinados a verificar os 
critérios de classificação e o cumprimento 
dos requisitos para a exportação de 
animais e produtos animais para a 
Comunidade. Na pendência da aplicação 
do Regulamento (CE) n.º 882/2004, o 
Regulamento (CE) n.º 999/2001 deve ser 
alterado, a fim de prever esses controlos.

Suprimido

Justificação

O Regulamento nº 882/2004 foi entretanto adoptado. O presente considerando e a proposta 
de modificação do artigo 21º do presente Regulamento deveriam portanto ser suprimidos.
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Alteração 5
CONSIDERANDO 17

(17) Devido a desenvolvimentos na 
Organização Mundial de Sanidade 
Animal, a classificação final dos países, 
de acordo com o respectivo risco de EEB, 
não deverá estar concluída em 1 de Julho 
de 2005. Por conseguinte, é necessário 
prolongar novamente o prazo de 
aplicação das medidas transitórias 
previstas no Regulamento (CE) n.º 
999/2001.

Suprimido

Justificação

O prazo de aplicação das medidas transitórias já foi prolongado até 1 de Julho de 2007 pelo 
Regulamento (CE) nº 932/2005.

Alteração 6
ARTIGO 1, PONTO - 1 (novo)

Considerando 11 bis (novo) (Regulamento (CE) nº 999/2001)

(-1). É inserido o seguinte considerando 
11º bis:
"(11º bis) Na sua resolução de 28 de 
Outubro de 20041, o Parlamento Europeu 
manifestou a sua apreensão relativamente 
à alimentação de ruminantes com 
proteínas animais, uma vez que estas não 
fazem parte da alimentação natural dos 
animais adultos. Na sequência da crise de 
EBB e da epizootia de febre aftosa é cada 
vez mais aceite que a melhor maneira de 
assegurar a saúde humana e animal 
consiste em criar e alimentar animais de 
um modo respeitador das particularidades 
de cada espécie. À luz do princípio da 
precaução e no respeito da alimentação 
natural e das condições de vida dos 
ruminantes, é por conseguinte necessário 
manter a proibição de alimentar 
ruminantes com proteínas animais de 
formas não consonantes com a sua 
alimentação natural. 
______________

1  JO C 174 E, 14.7.2005, p. 178."
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Alteração 7
ARTIGO 1, PONTO -1 BIS (novo)

Considerando 11 ter (novo) (Regulamento (CE) nº 999/2001)

(-1 bis). É inserido o seguinte 
considerando 11º ter:
"(-1 ter) As carnes separadas 
mecanicamente são obtidas biselando a 
carte dos ossos de tal forma que a fibra 
muscular é destruída ou modificada. 
Podem conter partes dos ossos e do 
periósteo (tecido ósseo). As carnes 
separadas mecanicamente não são pois 
comparáveis à carne normal. 
Consequentemente, a sua utilização para 
consumo humano deve ser reexaminada."

Justificação

A situação em matéria de abastecimento de carne e os preços praticados pelos fabricantes 
tornam supérflua a comercialização de "carne" contendo eventuais partes de tecidos e 
líquidos ósseos. Presumivelmente, os consumidores não adquiririam este tipo de "carne" se 
tivessem um conhecimento total dos métodos de produção. A utilização de carnes separadas 
mecanicamente para o consumo humano deve, portanto, ser reexaminada. 

Alteração 8
ARTIGO 1, PONTO 1, ALÍNEA B

Artigo 3, nº 1, alínea n) (Regulamento (CE) nº 999/2001)

Carnes separadas mecanicamente: as 
carnes definidas no ponto 1.14 do anexo I 
do Regulamento (CE) n.º 853/2004 do 
Parlamento Europeu e do Conselho.

n) Carnes separadas mecanicamente ou 
"CSM": o produto obtido através da 
remoção da carne de ossos contendo 
carne depois da desossagem pelo recurso 
a meios mecânicos, de que resulta a perda 
ou modificação da estrutura da fibra 
muscular.

Justificação

A definição deveria ser explicitamente formulada no Regulamento EET, em vez de se fazer 
uma referência ao Regulamento 853/2004.
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Alteração 9
ARTIGO 1, PONTO 1, ALÍNEA B) BIS (NOVA)

Artigo 3, nº 1, alínea n) bis (nova) (Regulamento (CE) nº 999/2001)

b bis) É aditada a seguinte alínea n bis): 
"n bis) vigilância passiva: a realização de 
testes a todos os animais que se suspeite 
estarem infectados com EET."

Justificação
Em Maio de 2005, a Assembleia-Geral da OIE adoptou um novo capítulo dedicado à EEB, 
apoiado pela Comissão, que contém três categorias de risco de EEB, em vez de cinco. É 
óbvia a necessidade de uma abordagem internacionalmente aceite à EEB.  Por conseguinte, 
recomenda-se a aceitação da proposta da Comissão e a adaptação do Regulamento EET ao 
novo código OIE, adoptado pelos 168 Estados membros. Contudo, uma tal redução das 
categorias de risco só é exequível se for acompanhada de medidas globais de vigilância 
activa e passiva para ambos, como condição para a classificação de um país e como parte do 
programa anual de vigilância dos Estados-Membros. Esta é a única maneira de obter uma 
imagem clara da situação num dado Estado-Membro ou país terceiro no que se refere à EEB. 
A alteração define o conceito de "vigilância passiva".

Alteração 10
ARTIGO 1, PONTO 1, ALÍNEA B) TER (NOVA)

Artigo 3, nº 1, alínea n) ter (nova) (Regulamento (CE) nº 999/2001)

b ter) É aditado a seguinte alínea n ter): 
"n ter) vigilância activa: animais abatidos 
por motivo de acidente ou emergência, 
animais com sintomas clínicos aquando 
da inspecção ante mortem, animais 
encontrados mortos, animais saudáveis 
abatidos e animais abatidos no contexto 
de um caso de EEB, para determinar a 
evolução e prevalência de EET num país 
ou região de um país.

Justificação
Ver justificação da alteração que introduz a expressão "vigilância passiva". A presente 
alteração define o conceito de "vigilância activa", que é subsequentemente utilizado.
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Alteração 11
ARTIGO 1, PONTO 1 BIS (novo)

Artigo 5, nº -1 (novo) (Regulamento (CE) nº 999/2001)

(1bis) No artigo 5º, é inserido o seguinte 
nº antes do nº 1: 
"-1. O estatuto dos Estados-Membros ou 
de países terceiros ou de regiões dos 
mesmos em matéria de EEB será 
determinado em função da sua 
classificação numa das seguintes três 
categorias:
- risco negligenciável de EEB, tal como 
definido no Anexo II,
- risco controlado de EEB, tal como 
definido no Anexo II,

- risco indeterminado de EEB, tal como 
definido no Anexo II."

Justificação
A presente alteração indica as novas categorias de risco de EEB, tal como adoptadas na 
Assembleia-Geral da OIE em Maio de 2005.

Alteração 12
ARTIGO 1, PONTO 1 TER (novo) Artigo 5, nº 1 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

1 ter) No artigo 5.º, o n.º 1 passa a ter a 
seguinte redacção:
"1. O estatuto de um Estado-Membro, de 
um país terceiro ou de uma das 
respectivas regiões (seguidamente 
designados"países ou regiões") em 
matéria de EEB só pode ser determinado 
com base nos critérios definidos no Anexo
II, Capítulo A. Estes critérios incluirão o 
resultado de uma análise de risco com 
base em todos os factores potenciais de 
aparecimento da encefalopatia 
espongiforme bovina, tal como definido 
no Anexo II, Capítulo B, e o seu 
desenvolvimento no tempo, bem como 
medidas gerais de vigilância activa e 
passiva, tendo em conta a categoria de 
risco do país em causa. Os 
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Estados-Membros e países terceiros que 
desejem ser incluídos na lista dos países 
terceiros autorizados a exportar para a 
Comunidade animais vivos ou os produtos 
abrangidos pelo presente regulamento, 
submeterão à Comissão um pedido 
solicitando a determinação do seu estatuto 
de EEB, acompanhado das informações 
pertinentes sobre os critérios definidos no 
Anexo II, Capítulo A, e sobre os factores 
de risco potenciais especificados no 
Anexo II, Capítulo B, bem como o seu 
desenvolvimento no tempo."

Justificação

Ver alteração relativa ao artigo 3º.

Alteração 13
ARTIGO 1, PONTO 2

Artigo 5, nº 4 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

4. Os Estados-Membros ou os países 
terceiros que não tenham apresentado um 
pedido nos termos do segundo parágrafo 
do n.º 1, cumprirão, no que diz respeito à 
expedição de animais vivos e produtos de 
origem animal a partir do seu território, os 
requisitos de importação aplicáveis a países 
com um elevado risco de EET, até 
apresentarem esse pedido e ter sido 
adoptada uma decisão final sobre o seu 
estatuto em matéria de EEB.”

4. Os Estados-Membros ou os países 
terceiros que não tenham apresentado um 
pedido nos termos do segundo parágrafo 
do n.º 1, cumprirão, no que diz respeito à 
expedição de animais vivos e produtos de 
origem animal a partir do seu território, os 
requisitos de importação aplicáveis a países 
com um risco indeterminado de EET, até 
apresentarem esse pedido e ter sido 
adoptada uma decisão final sobre o seu 
estatuto em matéria de EEB.”

Justificação

A presente alteração é uma modificação necessária da proposta da Comissão de Dezembro 
de 2004, que foi apresentada antes de os termos concretos das novas categorias de risco de 
BSE terem sido aprovados pela Assembleia-Geral da OIE, em Maio de 2005.

Alteração 14
ARTIGO 1, PONTO 3, ALÍNEA A)

Artigo 6, nº 1, parágrafo 1 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

1. Cada Estado Membro deve criar um 
programa anual de vigilância da EEB, nos 

1. Cada Estado Membro deve criar um 
programa anual de vigilância da EEB 



PE 368.022v02-00 12/28 PR\600904PT.doc

PT

termos do anexo III. Quando adequado, o 
programa incluirá um processo de 
despistagem mediante a utilização de testes 
rápidos.

baseado na vigilância activa e passiva, nos 
termos do anexo III. Se estiver disponível 
para as espécies animais, o programa 
incluirá um processo de despistagem 
mediante a utilização de testes rápidos. 

Justificação

Ver justificações das alterações que introduzem os conceitos de "vigilância passiva" e 
"vigilância activa". 

Alteração 15
ARTIGO 1, PONTO 3, ALÍNEA A BIS) (nova)

Artigo 6, nº 1 bis (novo) (Regulamento (CE) Nº 999/2001)

a bis) É inserido o seguinte nº 1:
1 bis. O programa anual de vigilância 
referido no nº 1 abrangerá, no mínimo, as 
seguintes subpopulações: 
a) todos os bovinos com mais de 24 meses 
de idade enviados para abate de 
emergência ou relativamente aos quais 
são feitas observações aquando de 
inspecções ante mortem, ou mostrando 
um problema de ordem neurológica 
(abate de emergência), 

b) todos os bovinos com mais de 30 meses 
de idade abatidos normalmente para 
consumo humano,
c) todos os bovinos com mais de 24 meses 
de idade não abatidos para consumo 
humano, mortos ou abatidos na 
exploração agrícola, durante o transporte 
ou num matadouro (animais encontrados 
mortos).
Os Estados-Membros podem decidir fazer 
uma derrogação da disposição prevista na 
alínea c) em áreas remotas com baixa 
densidade animal, onde não seja 
organizada qualquer recolha de animais 
mortos. Os Estados-Membros que façam 
uso desta possibilidade informam a 
Comissão e apresentam uma lista das 
áreas em causa, juntamente com uma 
justificação da derrogação. A derrogação 



PR\600904PT.doc PE 368.022v02-00

PT

não abrangerá mais de 10% da população 
bovina de um Estado-Membro." 

Justificação

Esta alteração estabelece normas mínimas para as subpopulações de gado bovino, que 
deverão ser parte do programa anual de vigilância dos Estados-Membros.  As disposições 
propostas reflectem o actual regime de testes de EEB, mas abrem a porta a  futuras 
modificações.  Contudo, são estabelecidas condições prévias rigorosas para tais 
modificações. A presente alteração faz parte das normas melhoradas de vigilância activa e 
passiva, tal como solicitado na justificação sobre o novo nº 1, alínea n), do artigo 3º.

Alteração 16
ARTIGO 1, PONTO 3, ALÍNEA A) TER (novo)

Artigo 6, nº 1 ter (novo) (Regulamento (CE) nº 999/2001)

a bis)  É inserido o seguinte nº 1 ter:
"1 ter. a) Após consulta do comité 
científico apropriado, a idade estabelecida 
no nº 1 bis, alíneas a) e (c), pode ser 
adaptada de acordo com o progresso 
científico, nos termos do procedimento 
referido no nº 2 do artigo 24º.
b) A pedido de um Estado-Membro capaz 
de demonstrar a melhoria da situação 
epidemiológica no seu território, de 
acordo com certos critérios a estabelecer 
nos termos do procedimento referido no 
nº 2 do artigo 24º, podem ser revistos os 
programas de vigilância para esse 
Estado-Membro, em particular. O 
Estado-Membro em causa apresentará 
prova da sua capacidade de determinar a 
eficácia das medidas adoptadas e 
assegurar a protecção da saúde humana e 
animal, com base numa análise de risco 
global. Em particular, o Estado-Membro 
demonstrará: 
- uma diminuição nítida ou uma 
prevalência de EEB invariavelmente 
baixa, com base em resultados de testes 
actualizados;
- que aplicou e fez respeitar durante pelo 
menos seis anos um regime completo de 
testes de EEB (legislação comunitária 
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sobre rastreabilidade e identificação de 
animais vivos, e vigilância de EEB)
- que aplicou e fez respeitar durante pelo 
menos oito anos a legislação comunitária 
que proíbe a alimentação com proteínas 
animais, em conformidade com o Anexo 
IV.

Justificação
Ver justificação da alteração relativa ao artigo 6.°, nº 1 bis (novo).

Alteração 17
ARTIGO 1, PONTO 4

Artigo 6 bis (novo) (Regulamento (CE) nº 999/2001)

1. Os Estados-Membros introduzirão
programas de criação destinados à selecção 
de resistência às EET dos respectivos 
efectivos ovinos. Esses programas 
incluirão um quadro para o reconhecimento 
do estatuto de resistência às EET de certos 
efectivos.

1. Os Estados-Membros poderão 
introduzir programas de criação destinados 
à selecção de resistência às EET dos 
respectivos efectivos ovinos. Esses 
programas incluirão um quadro para o 
reconhecimento do estatuto de resistência 
às EET de certos efectivos e podem ser 
alargados de modo a incluir outras espécies 
animais, com base em dados científicos 
que corroborem a resistência às EET de 
genotipos particulares dessas espécies.

2. Os programas de criação previstos no 
n.º 1 podem ser alargados de modo a 
incluir outras espécies animais, com base 
em dados científicos que corroborem a 
resistência às EET de genotipos 
particulares dessas espécies.

2. As regras específicas relativas aos 
programas previstos nos n.º 1 e n.º 2 do 
presente artigo serão adoptadas em 
conformidade com o procedimento referido 
no n.º 2 do artigo 24.º. 

3. As regras específicas relativas aos 
programas previstos nos n.º 1 e n.º 2 do 
presente artigo serão adoptadas em 
conformidade com o procedimento referido 
no n.º 2 do artigo 24.º. Essas regras 
definirão um quadro harmonizado para 
os programas previstos nos n.º 1 e n.º 2 do 
presente artigo. Podem isentar certos 
Estados-Membros dos requisitos 
mencionados nos n.º 1 e n.º 2 , com base 
em factores epidemiológicos.”

3. Os resultados científicos e as 
consequências totais dos programas de 
criação animal serão avaliados 
regularmente e esses programas, 
alterados sempre que necessário.  

Justificação
O valor científico dos programas de criação para selecção da resistência à EET é 
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questionável. Estes programas só deveriam ser introduzidos numa base voluntária.

Alteração 18
ARTIGO 1, PONTO 4 BIS (novo)

Artigo 7, nº 1 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

. (4 bis) No artigo 7.º, o n.º 1 passa a ter a 
seguinte redacção:
"1. É proibido alimentar ruminantes com 
proteínas animais."

Justificação

A presente alteração tem em conta o facto de os ruminantes adultos serem herbívoras e 
jamais deverem ser alimentados com proteínas animais, de formas que não fazem parte da 
sua alimentação natural.

Alteração 19
ARTIGO 1, PONTO 5

Artigo 7, nº 4 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

4. Pode ser adoptada uma decisão, nos 
termos do procedimento referido no nº 2 
do artigo 24º, a fim de restringir a 
introdução no mercado ou a exportação 
de proteínas provenientes de mamíferos, 
quando essa restrição for necessária para 
evitar a transmissão de EET.”

4. Os Estados-Membros ou as regiões de 
Estados-Membros que apresentem um 
risco indeterminado de EEB não serão 
autorizados a exportar ou armazenar 
alimentos destinados à alimentação de 
animais em explorações que contenham 
proteínas provenientes de mamíferos, ou 
alimentos destinados à alimentação de 
mamíferos, à excepção de cães, gatos e 
animais de pêlo, que contenham proteínas 
animais transformadas.
Os países terceiros ou as regiões de 
mesmos que apresentem um risco 
indeterminado de EEB não serão 
autorizados a exportar para a 
Comunidade alimentos destinados à 
alimentação de gado que contenham 
proteínas provenientes de mamíferos, ou 
alimentos destinados à alimentação de 
mamíferos, à excepção de cães, gatos e 
animais de pêlo, que contenham proteínas 
animais transformadas.
A pedido de um Estado-Membro ou de um 
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país terceiro, pode ser tomada uma 
decisão, nos termos do procedimento 
referido no nº 2 do artigo 24º, para 
conceder derrogações individuais das 
restrições estabelecidas no presente nº. 
Qualquer derrogação terá em devida 
conta os aspectos éticos da alimentação e 
da criação de animais. 

Justificação

Tendo em conta a mudança de cinco para três categorias, há que alterar a possibilidade de 
os Estados-Membros ou países terceiros importarem e exportarem alimentos para animais 
contendo proteínas animais provenientes de mamíferos.  Contudo, é mantido o princípio de 
que estes alimentos para animais não sejam importados nem exportado se forem originários 
de um país ou região incluída na categoria de risco mais elevada. 

Alteração 20
ARTIGO 1, PONTO 5 BIS (novo)

Artigo 7, nº 4 bis (novo) (Regulamento (CE) nº 999/2001)

5 bis) No artigo 7º, é inserido o seguinte 
nº 4 bis: 
"4 bis. Com base numa avaliação de risco 
favorável que tenha em conta, pelo 
menos, a quantidade e a fonte possível de 
contaminação e o destino final da 
remessa, pode ser tomada uma decisão 
para introduzir um nível de tolerância 
para quantidades insignificantes de 
proteínas animais presentes em alimentos 
para animais, na sequência de uma 
contaminação acidental."

Justificação

Deveria ser adoptada uma base jurídica para a definição de níveis de tolerância para a 
contaminação cruzada acidental dos alimentos para animais contendo proteínas animais. 
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Alteração 21
ARTIGO 1, PONTO 5 TER (novo)

Artigo 7, nº 5 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

(5 bis) No artigo 7.º, o n.º 5 passa a ter a 
seguinte redacção:
"5. As regras para a aplicação do 
presente artigo, em particular, as regras 
para a prevenção da contaminação 
cruzada e para os métodos de amostragem 
e análise necessários para verificar o seu 
cumprimento, serão adoptadas nos termos 
do procedimento referido no nº 2 do 
artigo 24º Essas normas terão por base 
um relatório da Comissão sobre fontes da 
alimentação, transformação, controlo e 
rastreabilidade dos alimentos para 
animais de origem animal."

Justificação

As alterações à actual proibição de alimentar os não ruminantes com proteínas animais 
basear-se-ão num relatório da Comissão que tenha em conta, em particular, os sistemas de 
controlo existentes, os métodos de produção, os sistemas de rastreabilidade e todos os 
requisitos definidos no Regulamento 1774/2002.

Alteração 22
ARTIGO 1, PONTO 6

Artigo 8, nºs 1 a 3 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

1. As matérias de risco especificadas são 
removidas e destruídas nos termos do 
anexo V do presente regulamento e do 
Regulamento (CE) n.º 1774/2002.

1. As matérias de risco especificadas são 
removidas e destruídas nos termos do 
anexo V do presente regulamento e do 
Regulamento (CE) n.º 1774/2002. A lista 
das matérias de risco especificadas 
indicadas no Anexo V incluirá, pelo 
menos, o cérebro, a espinal medula, os 
olhos e amígdalas de bovinos de todas as 
idades, bem como a coluna vertebral, a 
partir de uma idade a determinar nos 
termos do procedimento referido no nº 2 
do artigo 24º. Tendo em conta as 
diferentes categorias de risco 
estabelecidas no nº -1 do artigo 5º e os 
requisitos constantes dos nºs 1bis) e 1ter), 
alínea b), do artigo 6º, a lista das matérias 
de risco especificadas referida no Anexo 
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V será alterada em conformidade.
2. O n.º 1 não é aplicável aos tecidos de 
animais em que tenha sido efectuado, com 
resultados negativos, um teste alternativo 
aprovado para esse fim específico nos 
termos do n.º 2 do artigo 24.º e inscrito na 
lista constante do anexo X, e aplicado nas 
condições previstas no anexo V.

2. O n.º 1 não é aplicável aos tecidos de 
animais em que tenha sido efectuado, com 
resultados negativos, um teste alternativo 
aprovado para esse fim específico nos 
termos do n.º 2 do artigo 24.º e inscrito na 
lista constante do anexo X, e aplicado nas 
condições previstas no anexo V.

Os Estados-Membros que autorizarem um 
teste alternativo por força do presente 
número informarão os restantes Estados-
Membros e a Comissão desse facto.

Os Estados-Membros que autorizarem um 
teste alternativo por força do presente 
número informarão os restantes Estados-
Membros e a Comissão desse facto.

3. Nos Estados-Membros ou regiões de 
Estados-Membros, onde seja exigida a 
remoção de matérias de risco 
especificadas nos termos do anexo V, a 
laceração, após atordoamento, do tecido 
nervoso central através de um instrumento 
comprido de forma cilíndrica introduzido 
na cavidade craniana ou através da 
injecção de gás na cavidade craniana 
relacionada com o atordoamento, não pode 
ser utilizada em bovinos, ovinos ou 
caprinos cuja carne se destine ao consumo 
humano ou animal.”

3. Nos Estados-Membros ou regiões de 
Estados-Membros com um risco 
indeterminado de EEB, a laceração, após 
atordoamento, do tecido nervoso central 
através de um instrumento comprido de 
forma cilíndrica introduzido na cavidade 
craniana ou através da injecção de gás na 
cavidade craniana relacionada com o 
atordoamento, não pode ser utilizada em 
bovinos, ovinos ou caprinos cuja carne se 
destine ao consumo humano ou animal.”

Justificação

A presente alteração estabelece um mínimo de matérias de risco especificadas que serão 
removidas antes de colocar bovinos na cadeia alimentar; contém igualmente uma 
modificação necessária da proposta da Comissão de Dezembro de 2004, 4, que foi 
apresentada antes de os termos concretos das novas categorias de risco de EEB terem sido 
aprovados pela Assembleia-Geral da OIE, em Maio de 2005.

Alteração 23
ARTIGO 1, PONTO 6 BIS (novo)

Artigo 8, nº 4 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

(6 bis) No artigo 8.º, o n.º 4 passa a ter a 
seguinte redacção:
"4. Os dados relativos à idade 
estabelecida no anexo V podem ser 
ajustados. Esses ajustamentos terão por 
base os mais recentes resultados 
científicos comprovados respeitantes à 
probabilidade estatística de ocorrência de 
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EET nas faixas etárias pertinentes da 
população bovina, ovina e caprina da 
Comunidade."

Justificação
Ver justificação referente à alteração aos nºs 1 a 3 do artigo 8º.

Alteração 24
ARTIGO 1, PONTO 7

Artigo 8, nº 5 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

5. Em derrogação dos n.º 1 a n.º 4, pode 
ser aprovada uma decisão, nos termos do 
procedimento previsto no n.º 2 do artigo 
24.º, sobre a data de aplicação efectiva da 
proibição relativa à alimentação prevista no 
n.º 1 do artigo 7.º ou, se apropriado para 
um país terceiro ou uma região de um país 
terceiro com risco de EEB, sobre a data de 
aplicação efectiva da proibição relativa à 
alimentação de ruminantes, a fim de limitar 
a exigência de remoção e destruição de 
matérias de risco especificadas aos animais 
nascidos antes dessa data, nos referidos 
países ou regiões.” ’

5. Em casos específicos, podem ser 
aprovadas derrogações dos n.º 1 a n.º 4, 
nos termos do procedimento previsto no n.º 
2 do artigo 24.º, sobre a data de aplicação 
efectiva da proibição relativa à alimentação 
prevista no n.º 1 do artigo 7.º ou, se 
apropriado para um país terceiro ou uma 
região de um país terceiro com risco 
controlado de EEB, sobre a data de 
aplicação efectiva da proibição relativa à 
alimentação de ruminantes, a fim de limitar 
as exigências individuais de remoção e 
destruição de matérias de risco 
especificadas aos animais nascidos antes 
dessa data, nos referidos países ou 
regiões.” 

Justificação
A presente alteração é uma modificação necessária da proposta da Comissão de Dezembro 
de 2004, que foi apresentada antes de os termos concretos das novas categorias de risco de 
BSE terem sido aprovados pela Assembleia-Geral da OIE, em Maio de 2005. Igualmente, 
limita o âmbito das derrogações previstas no presente número.

Alteração 25
ARTIGO 1, PONTO 8

Artigo 9, nº 2 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

2. Os ossos da cabeça e a coluna vertebral 
de bovinos, ovinos e caprinos provenientes 
de países ou regiões de países com risco de 
EEB não podem ser utilizados na produção 
de carnes separadas mecanicamente.”

2. Os ossos de bovinos, ovinos e caprinos 
provenientes de países ou regiões de 
países com um risco controlado de EEB e
os ossos da cabeça e a coluna vertebral de 
bovinos, ovinos e caprinos provenientes de 
países ou regiões de países com risco 
negligenciável de EEB não podem ser 
utilizados na produção de carnes separadas 
mecanicamente (CSM). Até 1 de Julho de 
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2009, os Estados-Membros enviarão à 
Comissão um relatório sobre a utilização 
e o método de produção de CSM no seu 
território.  O relatório incluirá uma 
declaração sobre se o Estado-Membro 
pretende continuar a produzir CSM. A 
Comissão apresentará, com base nesse 
relatório, uma comunicação ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho sobre 
a necessidade e a utilização de CSM na 
União Europeia no futuro, incluindo a 
política de informação dos consumidores. 

Justificação

Actualmente, está proibida a utilização de ossos de bovinos, ovinos e caprinos na produção 
de carnes separadas mecanicamente.  (Medida de salvaguarda constante do nº 3 do anexo XI 
baseada nos artigos 22º e 23º). Esta medida é apropriada e será incorporada na parte 
legislativa, dado não ser possível determinar de que parte do animal provêm as CSM. De um 
modo geral, a utilização de CSM devia ser examinada cuidadosamente, sendo necessário 
continuar a discutir este assunto. 

Alteração 26
ARTIGO 1, PONTO 10, ALÍNEA B) BIS (novo)

Artigo 13, nº 1, parágrafo 1 bis (novo) (Regulamento (CE) nº 999/2001)

b bis) É aditado o seguinte parágrafo após 
o primeiro parágrafo:
"A pedido de um Estado-Membro e com 
base numa avaliação de risco favorável 
que tenha especialmente em conta as 
medidas de controlo nele aplicadas, pode 
ser tomada uma decisão nos termos do nº 
2 do artigo 24º para permitir a utilização 
de bovinos, tal como referido no presente 
número, até ao fim da sua vida produtiva. 

Justificação

Não há provas científicas de que a EEB pode ser transmitida através do leite ou dos bovinos 
para as crias. Por conseguinte, deveria ser incluída uma disposição visando permitir a 
utilização dos chamados animais da coorte até ao fim da sua vida produtiva, se forem 
preenchidos certos critérios. 
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Alteração 27
ARTIGO 1, PONTO 11

Artigo 15, nº 3 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

3. Nos termos do procedimento previsto no 
n.º 2 do artigo 24.º, o disposto nos n.º 1 e 
n.º 2 pode ser alargado a outras espécies 
animais, podendo ser adoptadas regras de 
execução específicas relativamente ao 
presente artigo.”

3. Nos termos do procedimento previsto no 
n.º 2 do artigo 24.º: 

- o disposto nos n.º 1 e n.º 2 pode ser 
alargado a outras espécies animais, 

- regras de execução relativamente ao 
presente artigo.

Alteração 28
ARTIGO 1, PONTO 12, alínea b)

Artigo 16, nº 2 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

2. Os produtos de origem animal 
importados de países terceiros com risco de 
EEB serão provenientes de bovinos, ovinos 
e caprinos sãos, que não tenham sido 
sujeitos a uma laceração do tecido nervoso 
central ou à injecção de gás na cavidade 
craniana, como referido no n.º 3 do artigo 
8.º.

2. Os produtos de origem animal 
importados de países terceiros com um 
risco controlado ou indeterminado de 
EEB serão provenientes de bovinos, ovinos 
e caprinos sãos, que não tenham sido 
sujeitos a uma laceração do tecido nervoso 
central ou à injecção de gás na cavidade 
craniana, como referido no n.º 3 do artigo 
8.º.

Justificação
A presente alteração é uma modificação necessária da proposta da Comissão de Dezembro 
de 2004, que foi apresentada antes de os termos concretos das novas categorias de risco de 
EEB terem sido aprovados pela Assembleia-Geral da OIE, em Maio de 2005.

Alteração 29
ARTIGO 1, PONTO 12, ALÍNEA b)

Artigo 16, nº 3 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

3. As condições adicionais aplicáveis à 
introdução no mercado e à exportação de 
produtos de origem animal originários de 
um Estado-Membro, de um país terceiro ou 
de uma região de um Estado-Membro ou 
de um país terceiro, com elevado risco de 
EEB, serão adoptadas nos termos do 

3. Os produtos de origem animal contendo 
matérias obtidas a partir de bovinos e 
originários de um Estado-Membro, de uma 
região de um Estado-Membro ou de um 
país terceiro com um risco indeterminado 
de BSE não serão colocados no mercado, 
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procedimento previsto no n.º 2 do artigo 
24.º”.

a menos que provenham de:

a) animais nascidos oito anos após a data 
de aplicação eficaz da proibição de 
alimentar ruminantes com proteínas 
animais provenientes de mamíferos;   ou
b) animais que nasceram, foram criados e 
mantidos em rebanhos, com um historial 
comprovadamente isento de EEB durante, 
pelo menos, sete anos. 
Além disso, não serão enviados produtos 
de origem animal de um Estado-Membro 
ou região de um Estado-Membro com um 
risco indeterminado de EEB para outro 
Estado-Membro ou importados de um 
país terceiro com um risco indeterminado 
de EEB.  Esta proibição não será 
aplicável a produtos de origem animal 
constantes do Capítulo C do Anexo VIII, 
e que preencham os requisitos do 
Capítulo C do Anexo VIII. Os referidos 
produtos devem ser acompanhados de um 
atestado de saúde animal emitido por um 
veterinário oficial certificando que foram 
produzidos em conformidade com o 
presente regulamento.

Justificação

A redução das categorias de risco de EEB levanta problemas relativamente às disposições 
existentes. Neste caso, a Comissão propõe substituir o actual princípio (proibição de 
importação de produtos de origem animal que contenham matérias provenientes de bovinos) 
por uma disposição muito mais geral, que apenas faz referência às condições de importação. 
Isso é aceitável por haver um menor número de categorias e, por conseguinte, categorias 
menos definidas. Não obstante o princípio, a proibição de importação daqueles produtos dos 
países que recaem na categoria de risco mais elevado será mantida, juntamente com a 
possibilidade de conceder derrogações.
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Alteração 30
ARTIGO 1, PONTO 13

Artigo 21 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

O artigo 21.º passa a ter a seguinte 
redacção:

Suprimido

Artigo 21
Controlos comunitários
1. Na medida do necessário à aplicação 
uniforme do presente regulamento e em 
cooperação com as autoridades 
competentes dos Estados-Membros, os 
peritos da Comissão podem efectuar 
controlos no local. O Estado-Membro em 
cujo território são efectuados esses 
controlos prestará toda a assistência 
necessária aos peritos no desempenho das 
suas funções. A Comissão informará a 
autoridade competente dos resultados 
desses controlos.
Os peritos da Comissão e dos Estados-
Membros podem efectuar controlos no 
local, em países terceiros, a fim de 
verificar se foram respeitadas as 
condições pertinentes para a exportação a 
partir desses países. 
Os peritos dos Estados-membros 
incumbidos dos referidos controlos serão 
designados pela Comissão, sob proposta 
dos Estados-Membros. Estes controlos 
serão efectuados por conta da 
Comunidade, que tomará a seu cargo as 
despesas correspondentes.
2. Os controlos comunitários em relação a 
países terceiros serão efectuados nos 
termos da Directiva 97/78/CE.

3. As regras de execução do n.º 1 serão 
adoptadas nos termos do procedimento 
previsto no n.º 2 do artigo 24.º”.
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Alteração 31
ARTIGO 1, PONTO 14 BIS (novo)

Artigo 24, nº 1 (Regulamento (CE) nº 999/2001)

(14 bis) No artigo 24.º, o n.º 1 passa a ter
a seguinte redacção:
"1. A Comissão será assistida pelo Comité 
Permanente da Cadeia Alimentar e da 
Saúde Animal.  Contudo, para questões 
relativas exclusivamente à zootecnia, o 
Comité Permanente sobre Zootecnia será 
consultado pela Comissão." 

Justificação

Alteração 32
ARTIGO 1, PONTO 14 TER (novo)

Considerando 24 bis (novo) (Regulamento (CE) nº 999/2001)

14 ter) É inserido o seguinte artigo 24.º 
bis:
Artigo 24º bis
As decisões a adoptar nos termos do 
procedimento definido no nº 2 do artigo 
24º, o qual é referido no nº 2, primeiro e 
terceiros parágrafos, do artigo 5º, nos nºs 
1, 1 bis, 1 ter, alíneas a) e c), e nº 3 do 
artigo 6º, nos nºs 2, 3, 4, alínea a), e no nº 
5 do artigo 7º,  nos nºs 1, 4, 5 e 6 do artigo 
8º, no nº 1 do artigo 9º, no nº 1, segundo 
parágrafo, do artigo 12º, no nº 1, 
parágrafo 1bis, e no nº 6 do artigo 13º e 
no nº 3 do artigo 15º, basear-se-ão numa 
avaliação dos eventuais riscos para a 
saúde humana e animal e manterão, à luz 
das provas científicas existentes, ou 
aumentarão, se tal se justificar do ponto 
de vista científico, o nível de protecção da 
saúde humana e animal garantido na 
Comunidade.

Justificação

Esta alteração assegurará que aspectos cruciais do presente regulamento apenas possam ser 
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modificados pela Comissão e pelos Estados-Membros no âmbito do procedimento de 
comitologia, se for dada a justificação de que está excluída uma redução do nível de saúde 
humana e animal. A mensagem de fundo da alteração é que certas disposições do 
regulamento são particularmente sensíveis e portanto pretende sensibilizar os reguladores 
para não se concentrarem de forma inadequada em aspectos económicos.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Inicialmente, a proposta da Comissão de Dezembro de 2004 visava dois objectivos principais: 

1. Prolongar por mais dois anos o prazo de aplicação das medidas transitórias com base no 
presente regulamento. O primeiro prolongamento do prazo de aplicação foi decidido pelo 
Parlamento e pelo Conselho em 2003. Caso contrário, estas medidas transitórias teriam 
expirado em 1 de Julho de 2005, sem que a Comissão tivesse concluído a classificação dos 
países, de acordo com o presente regulamento. 

2. Introduzir certas alterações no presente regulamento no que se refere à aguardada adopção 
de um novo capítulo do Códice Veterinário da OIE dedicado à EEB (OIE - Organização 
Mundial da Saúde Animal, 167 Estados membros). Este novo capítulo reduziria de cinco para 
três as categorias de risco de EEB.

Aquando dos primeiros debates sobre a proposta, no início de 2005, não era possível prever se 
a OIE de facto acabaria por chegar a acordo sobre um novo capítulo dedicado à EEB. 
Igualmente, não era claro se a redução das categorias de risco de EEB seria acompanhada da 
adopção de um novo capítulo sobre vigilância do Códice da OIE que prevê medidas rigorosas 
e coerentes de vigilância activa e passiva, a fim de obter uma imagem clara da situação em 
matéria de EET num Estado-Membro ou país terceiro.

O relator propôs cindir a proposta, de modo a que o necessário prolongamento do prazo de 
aplicação das medidas transitórias pudesse ser adoptado em Junho de 2005, num acordo de 
primeira leitura com Conselho. O resto da proposta foi mantido em suspenso para discussão 
na primeira leitura do Parlamento, a fim de permitir um debate profundo sobre as potenciais 
alterações. Para facilitar estes debates, o relator pediu à Comissão que apresentasse as suas 
opiniões e a as perspectivas para a futura luta contra a EET/EEB. Isso porque, nos últimos 
anos, muitas das alterações ao Regulamento sobre EET foram adoptadas sob a forma de 
decisões de comitologia, de que resultou um mosaico de medidas que não dão uma imagem 
clara de qual a estratégia global nesta importante questão. 

A Comissão seguiu esta proposta e apresentou, em Julho de 2005, um "roteiro do futuro 
combate às EET". Este documento abrangente, que foi muito apreciado por todas as partes 
interessadas, Parlamento e Conselho, dá uma visão clara do que a Comissão tenciona fazer 
nos próximos anos em matéria de EET. O roteiro, que não é necessariamente idêntico às 
questões abordadas na proposta de alteração do presente regulamento apresentada pela 
Comissão, também foi a base dos debates durante uma mesa redonda sobre EEB/EET 
organizada pelo relator no Parlamento Europeu, em 22 e 23 de Setembro de 2005, que contou 
com a participação de todos os agentes veterinários principais dos 25 Estados-Membros, 
assim como do Secretariado-Geral da Comissão e do Conselho. O roteiro foi igualmente 
apresentado durante uma reunião das partes interessadas organizada na Comissão Europeia, 
em Novembro de 2005, e subsequentemente discutido com o relator na mesma ocasião. 
Muitas outras trocas de pontos de vista com as presidências britânica e austríaca, com 
cientistas ou médicos revelaram claramente em que domínios eram necessárias e razoáveis 
modificações. 

O relator concorda com algumas das modificações avançadas na proposta. Em particular, a 
questão mais importante, a da redução das categorias de risco de EED, é aceitável, na medida 
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em que é necessário um regime aceite internacionalmente para as medidas relativas à 
EEB/EET, que, finalmente, após anos de discussões, pôde ser concordado a nível da OIE. 
Desta forma, será possível no futuro fazer uma ideia da prevalência de EET em países 
relativamente aos quais, actualmente, não há qualquer dado disponível. As alterações 
traduzem-se, naturalmente, em categorias muito menos definidas. Esta a razão por que as 
disposições mais importantes do regulamento deveriam ser reservadas para assegurar um 
determinado nível. Isto aplica-se, por exemplo, às medidas de vigilância activa e passiva ou às 
normas mínimas para a lista de matérias de risco especificadas. 

São os seguintes os principais pontos suscitados pelas alterações:

1. Adaptação do texto legislativo sobre o novo capítulo do Códice Veterinário da OIE 
dedicado ao EEB, tal como adoptado em Maio de 2005. 

2. Definição de normas rigorosas de vigilância passiva e activa nos artigos do regulamento, a 
fim de assegurar que a redução do número de categorias não se traduza em menores 
informações ou em informações inexactas sobre a situação epidemiológica num dado país. 
Este é um ponto muito importante, já que os consumidores só podem ser adequadamente 
protegidos se se dispuser de dados seguros sobre a situação real nos vários país e regiões. É 
proposta uma disposição que permite aos Estados-Membros com uma prevalência muito 
positiva de EET aplicarem um sistema de testes mais flexível se o mesmo tiver por base as 
normas científicas mais elevadas.

3. A convicção de que o respeito das condições de vida e da alimentação natural dos animais 
criados em explorações é fundamental para proteger a saúde humana e animal está muito 
difundida entre reguladores e consumidores. O regulamento sobre EET reflectirá este aspecto, 
uma vez que a crise de EEB contribuiu largamente para esta nova abordagem. 
Será introduzida uma disposição que permitirá à Comissão fixar - se necessário - níveis de 
tolerância para a presença, provocada por contaminação acidental, de fontes mínimas de 
proteínas animais nos alimentos para animais.

4. Estabelecimento de uma lista mínima de matérias de risco especificadas (MRE). A remoção 
de MRE é uma das medidas mais importantes e eficazes contra as EET. Uma prevalência 
positiva de EET/EEB torna necessária a alteração da lista de MRE de acordo com o progresso 
científico. A lista não pode, portanto, ser estática. No futuro, serão necessárias alterações 
como o recente aumento do limite de idade, a partir do qual a coluna vertebral tem de ser 
removida. 

5. Alteração da política de abate relativamente à situação actual. Em muitos debates, 
tornou-se claro que o abate restrito de animais da coorte nem sempre era justificado. Desde 
que se assegure que esses animais não entrem na cadeia alimentar, a disposição do artigo 13º 
abrirá a possibilidade de utilizar esses animais da coorte até ao fim da sua vida produtiva. 

6. O âmbito das autorizações para fins de comitologia concedidas pelo presente regulamento 
já era uma questão importante durante as negociações entre as instituições na adopção do 
regulamento, em 2000/2001. Desde então, a Comissão, juntamente com os Estados-Membros, 
adoptou aos poucos uma complexa lista de modificações, frequentemente sem que o 
Parlamento estivesse realmente em posição de lhes dar a devida atenção. Na medida em que 
as decisões no âmbito do processo de comitologia têm frequentemente um impacto político 
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considerável, um novo artigo 24 bis enumerará as autorizações mais pertinentes do 
regulamento destinadas a este fim e obrigará os reguladores a justificarem exaustivamente que 
o nível de saúde animal ou humana em circunstância alguma será reduzido ao proporem 
futuras alterações. 

.


